
Prefeitura Municipal de  Pindamonhangaba 

Pindamonhangaba, 	de agosto 	 de 19 51. 

projeto de lei  w2 	51 

Manoel Oesar Ribeiro, Prefeito Municipal, faço saber que a amara Municipal de 

Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a seguinte lei: - 

Art. 1* - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a receber, dos srs. Jogo Bátista 

Moreira e José Ribeiro, sem ônus algum para os °cifres pUblicos munici-

pais, ás áreas de terreno abaixo discriminadas, situadas no bairro do 

Oampo Alegre: - 

uma área de terreno (rua n. 6) medindo trezentos e dez (310) metros de 

comprimento por doze (12) metros de largura; 

uma área de terreno (rua n. 7) medindo cento e vinte e oito metros e 

cinquenta centimetros (128,50 ma.) de comprimento por doze (12) metros 

de largura; 

uma Área de terreno (rua n. 8) medindo cento e oitenta e oito metros e 

cinquenta centfmetros (188,50 me.) por dez (10) metros de largura; 

e uma área de terreno (rua n. 9) medindo cento e dois (102) metros de 

comprimento por doze (12) metros de largura. 

Único - Nas áreas de terreno Ora doadas, sero abertas vias publicas. 

Art. 2P - As despesas de escritura e outras ficarZo a cargo dos doadores. 

Art. 50  - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicaçgo, revogadas as dispo- 

siçges em contrário 

Prefeito Mtinicipal. 



Prefeitura Municipal de  Pindamonhangaba 

Pindamonhangaba, 20 de agosto 
	 de 19 51. 

343-51 

Exmo. Sr. Dr. Francisco Romano de Oliveira,_ 

DD. Presidente da Câmara Municipal. 

Nesta 

Tenho a honra de, por intermédio de V.Excia., submeter à eleva-

da consideração dessa nobre Casa, o incluso projeto de lei que autoriza a Prefei 

tura a receber, sem ônus algum para os caros públicos municipais, áreas de ter-

renos de propriedade dos sra. Too Bátista Moreira e Jose Ribeiro, (ruas ns. 6,7, 

8 e 9), no bairro do Campo Alegre,para abertura de vias públicas. 

A medida constante da proposiçao anexa consulta aos interesses 

locais, pois que da aprovação da mesma resultará, sem dúvida, aumento de cons- 

truçoew, com evidente lucro para os cares públicos e embelezamento para a cida-

de, à vista do que esta Prefeitura aguarda da ncibre Casa Legislativa o beneplá- 

cito em favor do assunto aqui tratato. 

Com o presente, envio a essa DD. Câmara a planta respectiva. 

Valho-me do ensejo para renovar a V.Excia. os protestos de 

minha alta estima e mui distinto apreço. 

Manoel Casar Ribeiro 
prefeito Municipal. 

Anexos: - 

Projeto de lei 
Planta 
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